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	CÂMARA MUNICIPAL DE JAMBEIRO

Estado de São Paulo





INDICAÇÃO N.º ----/ 2021.
Senhor Presidente, 

Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja encaminhado ao SERM para que seja feito a retirada do “bambu” ou “taquara” na estrada municipal Antonio Marcelino de Souza, no Bairro Tapanhão.
Justificativa: Sr. Prefeito este pedido se faz necessário motivo pelo qual existe uma residência próximo ao bambu, e que ano passado devido ao fogo colocou toda residência em perigo de incêndio, inclusive tendo sido prontamente atendido pela Defesa Civil e corpo de Bombeiro, e outra fato importante que será implantada neste local o futuro playground que atenderá a todas as crianças do referido bairro. 
Sala “Major Gurgel”, aos  de agosto de 2021
---------------------------------

RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
Vereador
INDICAÇÃO N.º ----/ 2021.
Senhor Presidente, 
Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja colocado lixeira plástica padrão principalmente nos locais de maior concentração de pessoas como próximas, escolas, igrejas, locais de práticas esportivas, praças, playground, academias ao ar livre, rodoviária e cemitério municipal.
Justificativa: Sr. Prefeito temos observado que não existe quase nenhuma lixeira nas vias do município, o que tem deixado muito sujeira pelas ruas nos finais de semana, alguns tambores horríveis na praça, e fui informado pelos garis que dificulta muito a limpeza, com lixeiras além de diminuir a sujeira, passa aos moradores um aspecto de organização, limpeza e melhoria na coleta do lixo jogado nas ruas.
Sala “Major Gurgel”, aos  de agosto de 2021.
---------------------------------

RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
Vereador
INDICAÇÃO N.º ----/ 2021.
Senhor Presidente, 
Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que todo evento realizado no espaço público seja comunicado com antecedência ao Destacamento da Policia Militar local.
Justificativa: Sr. Prefeito, com o aumento da liberação gradual das atividades, nota-se que as festas e sons ambientes vem aumentando gradativamente, o que faz parte do comercio no geral, mas por outro lado algumas vezes somos cobrados por excessos, e ao entrar em contato verifica-se que não existe oficialmente nenhuma manifestação comunicando, o que poderá trazer problemas a todos em caso de uma possível perturbação de sossego. Minha preocupação é sempre manter a ordem e a tranquilidade, que as famílias possam estar num ambiente saudável e com segurança.
Sala “Major Gurgel”, aos  de agosto de 2021.
---------------------------------
RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
Vereador
INDICAÇÃO N.º ----/ 2021.
Senhor Presidente, 
Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja estudado junto ao setor de finanças, condições para aquisição de um caminhão pipa para tanto a defesa civil como para o setor de estradas rurais.
Justificativa: Sr. Prefeito como sabido, o caminhão atual não tem condições de continuar fazendo o trabalho, o valor gasto com manutenção fica inviável, e que a utilização coloca em risco todos os membros da defesa civil, desta forma solicito analise para aquisição de novo equipamento.
Sala “Major Gurgel”, aos 16 de agosto de 2021.

---------------------------------

RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
Vereador
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